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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/08/2021 | Edição: 151 | Seção: 1 | Página: 92

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 1.891, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

Habilita Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidade de

Suporte Avançado (USA), destinadas ao Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192), e estabelece recurso financeiro

do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de

Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao

limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), dos

Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e

II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o disposto no art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que estabelece

a combinação de critérios segundo a análise técnica de programas e projetos para o estabelecimento de

valores;

Considerando o disposto no art. 3º e 4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que

determinam a forma de repasse de recursos aos Estados, Municípios e Distrito Federal e as condições para

que os entes recebam os recursos;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os critérios

de rateio dos recursos de transferências da saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das

despesas com saúde nas esferas de governo, especialmente o disposto no parágrafo único de seu art. 22,

que condiciona a entrega dos recursos à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde

no âmbito do ente da federação e à elaboração do Plano de Saúde;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto 1994, que dispõe sobre as condições e a

forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde

estaduais, municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho 2011, que dispõe sobre a movimentação dos

recursos federais transferidos;

Considerando a Portaria nº 2.216/GM/MS, de 14 de outubro de 2004, que habilita Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU - 192 nos Municípios de Eunápolis, Itabuna e Jequié;

Considerando a Portaria nº 2.513/GM/MS, de 27 de outubro de 2011que habilita a Central de

Regulação a receber o incentivo de custeio, destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU 192) Estadual do Piauí (PI);

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que

consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 288/SAS/MS, de 12 de março de 2018, que redefine a

operacionalização do cadastramento de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e o

elenco de profissionais que compõem as equipes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU

192) no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

Considerando a Portaria nº 3.938/GM/MS, de 31 de dezembro de 2020, que habilita Serviços

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção

das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite

financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), de Estados e Municípios;
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Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de

Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação Transferências federais de

recursos da saúde; e

Considerando a documentação apresentada pelos Municípios e a correspondente avaliação

pela Coordenação Geral de Urgência - Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência -

CGURG/DAHU/SAES/MS, resolve:

Art. 1º Ficam habilitadas as Unidades de Suporte Básico (USB) e a Unidade de Suporte

Avançado (USA), destinadas ao Serviço e Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), nos municípios

descritos no anexo.

Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços

Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 1.482.600,00 (um milhão,

quatrocentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta

Complexidade - MAC dos Estados e Municípios, conforme anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular

e automática, do montante estabelecido no Art. 2º, aos Fundos Municipais de Saúde, em parcelas mensais,

mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, conforme

anexo.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho

tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para atenção

à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do Orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0001.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir da

9ª (nona) parcela de 2021.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO CNES GESTÃO

Nº

PROPOSTA

SAIPS

DESCRIÇÃO
AMAZÔNIA

LEGAL

CÓDIGO E

DESCRIÇÃO

DO INCENTIVO

CRU

BA 290680 CANSANÇÃO 0405884 MUNICIPAL 132556 USB NÃO

82.50 -

UNIDADE

MÓVEL DE

ATENDIMENTO

PRÉ-

HOSPITALAR

USB 192

CENTRA

DE

REGULA

DAS

URGÊN

(CRU)

SERRIN

BA 291210 IBICARAÍ 9916725 MUNICIPAL 140492 USB NÃO

82.50 -

UNIDADE

MÓVEL DE

ATENDIMENTO

PRÉ-

HOSPITALAR

USB 192

CENTRA

DE

REGULA

DAS

URGÊN

(CRU)

ITABUN

BA Total

MA 210600
LIMA

CAMPOS
0508101 MUNICIPAL 144712 USB SIM

82.50 -

UNIDADE

MÓVEL DE

ATENDIMENTO

PRÉ-

HOSPITALAR

USB 192

CENTRA

DE

REGULA

DAS

URGÊN

(CRU)

COROA

MA 210800
PASTOS

BONS
0633151 MUNICIPAL 140480 USA SIM

82.49 -

UNIDADE

MÓVEL DE

ATENDIMENTO

PRÉ-

HOSPITALAR

USA SAMU 192

CENTRA

DE

REGULA

DAS

URGÊN

(CRU)

REGION

DE TUN
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MA 211020 SANTA RITA 0070491 MUNICIPAL 138741 USB SIM

82.50 -

UNIDADE

MÓVEL DE

ATENDIMENTO

PRÉ-

HOSPITALAR

USB 192

CENTRA

DE

REGULA

DAS

URGÊN

(CRU)

COROA

MA Total

PI 220545
JOCA

MARQUES
0782254 MUNICIPAL 145873 USB NÃO

82.50 -

UNIDADE

MÓVEL DE

ATENDIMENTO

PRÉ-

HOSPITALAR

USB 192

CENTRA

DE

REGULA

DAS

URGÊN

(CRU)

TERESI

(ESTAD

PI Total

Total Geral

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


